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23° BATALHÃO FORMA TURMA DO PROERD

Trinta e dois alunos da Escola José Paulino de Siqueira colaram grau no último dia 
16 no curso do Programa Educacional  de Resistência  às  Drogas  e  Violência  (PROERD). 
Estiveram presentes familiares e instrutores dos formandos, além de diversas autoridades do 
Poder Executivo, Legislativo, militares e civis do Município de Santa Terezinha, Cidade do 
Sertão pernambucano.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=20701
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 23 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Figueiredo 19º BPM

Fone: 9488-5849

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Conceição CPO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cap  PM  Mat.  15742-2,  Alberto  Felipe  Correia  da  Silva -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência:  I - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 
440/AEAJA, de 24 NOV 2009; Implantação a/c de 29 SET 2009. (Processo nº 062/2009/DGP-1, de 
05  NOV 2009).  II -  À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a  Planilha  de 
Repercussão Financeira. III - À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política 
de Pessoal (CSPP). IV - Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 085/2009/DGP-
1).    

1º  Ten  PM  Mat.  15144-0,  Orlando  Batista  Luiz  de  França -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência:  I - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 
438/AEAJA, de 24 NOV 2009; Implantação a/c de 25 OUT 08. (Processo nº 061/DGP-1, de 29 JUL 
2009).  II - À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão 
Financeira.  III - À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal 
(CSPP). IV - Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 084/2009/DGP-1).    
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

2º Sgt PM Mat. 15919-0, Ezequiel Alves da Silveira - Concessão do Abono de Permanência: I 
- Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o Encaminhamento 
nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 
FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 427/AEAJA, de 
12 NOV 2009; Implantação a/c de 27 OUT 2009. (Processo nº 059/2009/DGP-1, de 27 OUT 2009). II 
- À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. 
III - À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP).  IV - 
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 082/2009/DGP-1).    

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb  PM  Mat.  20366-1,  José  Ferreira  Gonçalves  dos  Santos -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: I - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 
434/AEAJA, de 23 NOV 2009; Implantação a/c de 07 MAI 08. (Processo nº 055/DGP-1, de 23 JAN 
2009).  II - À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão 
Financeira.  III - À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal 
(CSPP). IV - Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 078/2009/DGP-1).

Cb PM Mat. 20152-9, Rafael Antônio Xavier da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 
I  -  Deferido, de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  03;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 
425/AEAJA, de 16 NOV 2009; Implantação a/c de 22 AGO 2009. (Processo nº 057/DGP-1, de 28 
JUL  2009).  II -  À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a  Planilha  de 
Repercussão Financeira. III - À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política 
de Pessoal (CSPP). IV - Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 080/2009/DGP-
1).    

Cb PM Mat. 17376-2,  Lenildo José dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: I - 
Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o Encaminhamento 
nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 
FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 428/AEAJA, de 
12 NOV 2009; Implantação a/c de 23 AGO 2009. (Processo nº 058/DGP-1, de 27 OUT 2009).  II - À 
DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. III - 
À  DGP-1  para  remeter  o  processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  IV  - 
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 081/2009/DGP-1).    

Cb PM Mat. 19184-1,  Edécio José dos Santos  - Concessão do Abono de Permanência: I - 
Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o Encaminhamento 
nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 
FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 433/AEAJA, de 
17 NOV 2009; Implantação a/c de 24 JUN 2009. (Processo nº 060/DGP-1, de 27 JAN 2009). II - À 
DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. III - 
À  DGP-1  para  remeter  o  processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  IV  - 
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 083/2009/DGP-1).    
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

4.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 038/Cmt do 16º BPM de 16 DEZ 2009

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a 
Bem da Disciplina

O Comandante Interino do 16º BPM – Batalhão Frei Caneca, no uso de suas atribuições, e 
face o Sd PM Mat. 106451-7, Renato Henrique de Morais Silva, haver sido transferido para o 4° BPM 
mediante  o  Of.  n°  1746-  1ª  Seção/  16°  BPM,  de  16  NOV 2009,  em atendimento ao  publicado  no 
Suplemento de Pessoal n° 023, de 23 OUT 2009,

R E S O L V E: 

I - Tornar sem efeito a Portaria do Comando do 16° BPM n° 037/Sec., de 11 DEZ 2009, que 
submetia a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina o Sd PM Mat. 106451-7/16° 
BPM, Renato Henrique de Morais Silva; 

II - Determinar a publicação desta Portaria. Recife – PE, 16 DEZ 2009. Gilvandir Vicente 
Ferreira - Maj PM Comandante Interino do 16º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 073/Cmt do CEMET-1, de 15 DEZ 2009

EMENTA:  Processo  de  Licenciamento  "Ex-Offício"  a  Bem  da  Disciplina  – 
Sobrestamento

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET I, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por 
meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, 
publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 005/PL, de 23 
OUT 2009,  da  lavra  do  1º  Ten  PM Mat.  970040-4,  Anderson  José  Teixeira  Cavalcanti  de  Barros, 
Encarregado do referido Processo de Licenciamento, o qual solicita o sobrestamento em virtude de haver 
expedido carta precatória para a inquirição de testemunhas apresentadas pelo Licenciando,

R E S O L V E: 

I - Sobrestar os trabalhos do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a que responde o aluno 
do CFSd Mat. 108627-8, Alysson Paulinell da Silva, instaurado por força da Portaria deste Comando nº 
028, de 20 AGO 2009; 

II  -  Determinar  a  publicação  desta  Portaria  em Diário  Oficial  do  Estado.  Jailson  José 
Marques – Ten Cel PM Comandante Interino.

--oo(0)oo--

Nº 1433, de 15 DEZ 2009

EMENTA:  Torna  sem  efeito  Portaria  de  anulação  de  matrícula  de  Alunos  do 
CFSd/2009

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I - Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1362, de 27 NOV 2009, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 224, de 02 DEZ 2009, que versa sobre anulação de matrícula no Curso de 
Formação de Soldados (CFSd/2009), dos Alunos do CFSd PM Mat. 111433-6, Marcos André Gomes da 
Silva e Mat. 111434-4, Jaziel Ferreira Maciel, com fundamento no Encaminhamento nº 996/AEAJA, de 
14  DEZ 2009,  que versa  sobre  o atendimento da Ordem Judicial  exarada  pela  4ª  Vara  da  Fazenda 
Pública, do Processo nº 1.2009.100146-4, que assegurou aos demandantes em sendo aprovados, devem 
ser nomeados e empossados; 

II - À Diretoria de Gestão de Pessoas e ao Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET– I), 
para  adotarem providências,  no  âmbito  de  suas  atribuições,  para  fins  e  efeitos  de  cumprimento  do 
disposto nesta Portaria. 

--oo(0)oo--

Nº 1434, de 15 DEZ 2009

EMENTA: Matricula no Curso de Formação de Soldados PM/2009

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, do Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º, 2º e Parágrafo Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, 
de  08 NOV 85,  considerando  a  realização  do Concurso  Público  para  o  preenchimento de  vagas  na 
graduação de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 045, de 14 AGO 06, 
publicada no DOE nº 154, de 15 AGO 06, e que foram convocados pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
069, de 23 MAI 08, 2ª convocação complementar,

R E S O L V E: 

I  -  Matricular  em  caráter  condicional  (SubJudice),  no  Curso  de  Formação  de  Soldados 
(PM/2009), considerando que os candidatos submeteram-se a Concurso Público para realizarem o Curso 
de  Formação  de  Soldados  PMPE/2006  (CFSd/2006):  Ebson  Júnior  das  Chagas  Silva,  filho  de  José 
Gomes da Silva  e  de  Elzani  Maria  das  Chagas,  nascido  em 08 JUN 83,  CPF nº  046.024.284-95  e 
identificado no Registro Geral do GI/DP sob o número 53229. Fica matriculado na Corporação com o 
número 111835-8. A/c de 10 DEZ 2009.(Processo nº 1.2009.139585-3). Júnior Sérgio Silva Leite, filho 
de Ormindo Leite da Silva e de Maria de Lourdes Silva, nascido em 22 JUN 77, CPF nº 027.124.984-61 
e identificado no Registro Geral do GI/DP sob o número 53230. Fica matriculado na Corporação com o 
número 111836-6. A/c de 10 DEZ 2009.(Processo nº 001.2009139585-3); 

II  -  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas 
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria. 

(Transcritas do DOE nº 235, de 18 DEZ 2009)

4.1.1.   Errata

Na Portaria do Comandante do 13º BPM nº 052, de 15 DEZ 2009, publicada no DOE nº 233, 
de 16 DEZ 2009,: 

Onde se lê: 
"Decreto nº 17.589, de 16 de janeiro de 1994, c/c o Art. 4º da Portaria do CG nº 740, de 25 

de outubro de 2000", 
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Leia-se: 
"Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, com base na Portaria do CG nº 088, de 24 de 

janeiro de 2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 de janeiro 2007". 

E onde se lê: 
"Submeter o Sd QPMG/Mat. 111551-0/13º BPM, Wallace Mendes Fontes, a Processo de 

Licenciamento “Ex-Offício” a bem da disciplina", 

Leia-se: 
"Submeter o Sd QPMG/Mat.  111551-0/13º BPM, Wallace Mendes Fortes,  a Processo de 

Licenciamento “Ex-Offício” a bem da disciplina". Recife-PE, em 16 DEZ 2009. José Hailton Arruda de 
Araújo - Maj PM - Comandante Interino do 13º BPM.

(Transcrita do DOE nº 235, de 18 DEZ 2009)

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Extratos de Contratos

Termo  Aditivo  nº  008/2009-CPL/BPRv  ao  Contrato  nº  004/2008-CPL/BPRv.  Contratada:  Zero  Um 
Engenharia e Representações Ltda. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 2009 a 24 JUL 2009. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0001. Data da Assinatura: 1º JAN 2009. Ivan José de 
Melo – Maj PM - Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 235, de 18 DEZ 2009)

6.0.0.   Diretoria de Gestão de Pessoas

6.1.0.   Colégio da Polícia Militar

6.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 039/2009-CPL/CPM/DGP - Objeto: Fornecimento de Mochilas escolares para o 
CPM/DGP. Recebimento das Propostas: Até 06 JAN 2010 às 10 horas. (Horário de Brasília) e 09 horas 
(horário local).  Disputa de Preços: 06 JAN 2010 às 10:30 horas. (Horário de Brasília) e 09:30 horas 
(horário local). Obs: O Edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/CPM-DGP, sito à Rua Henrique 
Dias, s/nº, Derby, Recife/PE, no horário das 08 às 17 horas ou no site: www.compras.pe.gov.br. Fone 
(81) 3181-1955/3181-1953. Recife/PE, 17 DEZ 2009. Marcos Antônio Lins - Ten-Cel PM - Pregoeiro do 
CPM/DGP.

(Transcrito do DOE nº 235, de 18 DEZ 2009)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)
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JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA  

Fiel  é  Deus,  pelo  qual  fostes  chamados  para  a  comunhão  de  seu Filho  Jesus  Cristo  nosso 
Senhor. (I Coríntios 1:9).
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